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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

O trabalho propõe analisar o futuro dos escritórios de advocacia e da 

profissão dos advogados que lá atuam com as mudanças que a Inteligência 

Artificial (“IA”) já está introduzindo no mundo jurídico.  

O Brasil é um dos países com maior número de advogados per capita no 

mundo1, sendo que a quantidade de universidades formadoras de profissionais 

é elevada, mas muitas sem a qualificação técnica e tecnológica necessária para 

o preparo do futuro do advogado para utilização de IA em suas atividades 

jurídicas. 

Seja atuando na área contenciosa, como na consultiva, os escritórios de 

advocacia podem contar com automação na elaboração, revisão e análises 

preditivas de assuntos diversos, a serem executadas por tecnologias internas 

desenvolvidas ou externas (startups), as quais, muitas vezes, são desenvolvidas 

por terceiros que não são advogados. 

Essas tecnologias estão substituindo muitos processos produtivos de 

serviços oferecidos por escritórios de advocacia através dos seus advogados, 

de sorte que os clientes, cada vez mais, procuram maior valor agregado por 

menor custo jurídico. 

Além disso, até que ponto os clientes substituem a contratação de 

escritórios de advocacia por ferramentas de tecnologia que resolvem os seus 

assuntos através de IA? As plataformas de serviços jurídicos possuem alguma 

responsabilidade na entrega desses serviços e eventual defeito na prestação 

dos serviços? 

Com base nisso, será analisado o futuro dos escritórios de advocacia e 

da profissão do advogado utilizando-se das novas tecnologias por IA, maior valor 

agregado por menor custo, bem como características em que os advogados do 

futuro deverão possuir para se destacarem no ambiente dos escritórios de 

advocacia: julgamento, empatia, criatividade e adaptabilidade. 

                                                           
1 https://www.oab.org.br/noticia/59992/brasil-tem-1-advogado-a-cada-164-habitantes-cfoab-se-preocupa-

com-qualidade-dos-cursos-juridicos 



 

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso  

2.1. Fontes de pesquisa e formas de acesso 

Considerando que a experiência profissional do aluno é pautada na 

prática jurídica dentro de escritório de advocacia, inclusive tendo uma área de 

inovação para estudo do mercado jurídico e criação de novas tecnologias, o 

estudo utilizará da (i) experiência profissional do aluno; (ii) pesquisa bibliográfica 

doutrinária nacional e internacional sobre o futuro dos escritórios de advocacia e 

profissão jurídica com o uso da IA; (iii) pesquisa empírica de escritório(s) de 

advocacia no Brasil para basear o estudo; (iv) análise do texto do Projeto de Lei 

n. 2338/2023 com foco para o tema do projeto; e, (v) legislação aplicável. 

A bibliografia preliminar proposta para atender os itens acima, quando 

aplicável, encontra-se no capítulo 5 deste projeto. 

 

2.2. Quesitos 

Tendo como questão central as seguintes perguntas “com o advento da 

IA nos serviços jurídicos, como os escritórios de advocacia poderão mudar o seu 

modelo de negócio visando otimização de tempo e custo interno com seus 

advogados e para os seus clientes? Em consequência disso, como ficará o futuro 

da profissão do advogado para atuar dentro de um escritório de advocacia? 

Quais as competências em que o escritório e o advogado precisarão ter para 

atender os seus clientes considerando o uso da IA? Como preparar os escritórios 

e advogados para o futuro da advocacia com uso da IA? Caso ocorra algum 

defeito na prestação dos serviços com uso da IA, de quem será a 

responsabilidade?”, será a pesquisa desenvolvida com base na orientação dos 

quesitos abaixo relacionados. 

 

I) Contextualização fática  

 Como é a advocacia no Brasil e sua caracterização? 

 Quais são as tecnologias e transformação na advocacia? 



 Com a transformação tecnológica por IA, qual será o futuro dos 

escritórios de advocacia e da profissão do advogado?  

 Quais são os desafios para o futuro envolvendo: a educação nas 

universidades e as características do trabalho para advogados e 

escritórios de advocacia? 

 De quem será a responsabilidade civil pelos defeitos causados 

pelo escritório de advocacia e advogado que manusearem e 

tomarem decisões equivocadas oriundos de serviços de 

Inteligência Artificial? 

 

II) Referencial teórico-normativo  

 Qual implicação do Estatuto da Advocacia e Código de Ética da 

OAB quando se fala em uso de Inteligência Artificial por escritórios 

de advocacia e advogados?  

 O que o projeto de lei 2338/2023 prevê sobre Inteligência Artificial 

para os serviços jurídicos? Quais regras seriam impactadas com o 

que se propõe o projeto? 

 

III) Abordagem analítica – foram elaboradas as seguintes questões para 

desenvolvimento da questão central do trabalho: 

 Qual modelo atual x futuro com uso da IA em escritórios de 

advocacia? 

 Qual é o futuro do advogado dentro de um escritório de advocacia 

que terá, em seu processo produtivo de serviço, o uso de IA? 

 Quais características deverá possuir o advogado que atuar dentro 

de um escritório de advocacia? 

 O que o cliente do escritório de advocacia deve esperar dos 

serviços utilizados com base em IA, bem como responsabilidades 

pelos defeitos causados em opinião jurídica prejudicial aos seus 

interesses? 



IV) Recomendações finais – para concluir com as proposições e/ou 

recomendações normativas seguem abaixo os quesitos de orientação: 

 Como serão os escritórios de advocacia e advogados que usam IA 

para serviços de clientes? 

 Como a OAB poderá abordar o uso de IA nos serviços jurídicos de 

escritórios de advocacia? 

 Como as universidades poderão contribuir com a formação de 

novos profissionais para acompanhar o uso da IA na prestação dos 

serviços jurídicos e alocação desses profissionais em escritórios 

de advocacia? 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

  Atualmente, possuímos aproximadamente 150.000 escritórios de 

advocacia2 e 1.500.000 advogados3 registrados nas OABs ao redor do Brasil, 

revelando um dos países com maior número de escritórios e profissionais no 

mundo. 

O caráter inovador seria analisar (i) como os escritórios de advocacia e 

advogados podem se reinventar com automação e aplicação da IA em seus 

serviços jurídicos e administrativos e, consequentemente, (ii) quais profissionais 

serão necessários para condução dos assuntos jurídicos do futuro. 

O projeto demonstra, assim, grande relevância e potencial de impacto no 

ambiente prático: 

(i) seja para provocar a inovação em como os escritórios de advocacia 

vão oferecer serviços jurídicos mais eficientes, rápidos e com menor 

custo aos seus clientes; 

(ii) seja na definição de novas profissões jurídicas do futuro para o 

exercício da advocacia dentro dos escritórios; 

                                                           
2 https://www.econodata.com.br/empresas/todo-brasil/advocacia 
3https://www.oab.org.br/institucionalconselhofederal/quadroadvogados 



(iii) seja em como educar e preparar os advogados do futuro para essas 

novas funções. 

 

4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

  O aluno possui proximidade com o tema, vez que possui uma sociedade 

de advogados, inclusive tendo uma área de inovação para estudo do mercado 

jurídico e criação de novas tecnologias, estando inquieto em como resolver a dor 

de um escritório e dos clientes desejando menor custo e maior valor agregado, 

além de os advogados precisarem se ajustar a evolução da IA na rotina do 

escritório de advocacia. 
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